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selho Técnico Pedagógico – CTP/ESMAL;

5.3 Aferição do nível de aproveitamento de cada participante, mediante teste de prática e avaliação da mesa redonda;

a. Caberá ao docente do curso a atribuição do conceito para fi ns de aproveitamento; e,

b. Só poderão participar os alunos que estejam inscritos no site de Eventos da ESMAL.

6. DA DISPENSA DE ATIVIDADES:
6.1 Os servidores que participarem do Curso estarão dispensados de suas atividades regulares, no horário do evento, conforme Portaria 
nº 1.047 de 21/06/2013, publicada no DJE de 01/07/2013.
7. CONHECIMENTOS/HABILIDADES A SEREM ADQUIRIDO(A)S AO FINAL DO CURSO:
7.1 Compreensão Crítica da Obra: Analisar e interpretar os temas centrais do livro, como o tráfi co transatlântico, as revoluções, revoltas 
e aquilombamento, a cosmogonia Iorubá, Angola e Jeje e a infl uência na relação afro religiosa no Brasil, relacionando-os com o contexto 
histórico e social do Brasil.
7.2 Refl exão sobre Justiça e Direitos Humanos: Discutir como as questões abordadas na obra se conectam com os princípios de justiça 
e direitos humanos, promovendo uma refl exão sobre a atuação do sistema judiciário na promoção da equidade.
7.3 Experiência de alteridade: Aprofundar a compreensão sobre as experiências de marginalização e resistência, desenvolvendo empa-
tia e sensibilidade em relação a diferentes realidades sociais.
7.4 Habilidades de Leitura e Análise Literária: Aprimorar as habilidades de leitura crítica, permitindo que os participantes identifi quem e 
analisem elementos literários, como personagens, enredo e estilo, e como estes contribuem para a mensagem da obra.
7.5 Aplicação Prática no Cotidiano Profi ssional: Integrar os aprendizados da obra na prática profi ssional, refl etindo sobre como as lições 
extraídas podem infl uenciar a atuação no tribunal, especialmente em casos que envolvem questões de raça e direitos civis.
7.6 Discussão e Debate: Fomentar a habilidade de debater ideias e opiniões de forma respeitosa e construtiva, promovendo um ambien-
te de diálogo sobre temas sensíveis e relevantes para a sociedade contemporânea.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1 Por questões de ordem técnica, poderá haver substituição de professor, conteúdo, data e horário do curso.
8.2 Será admitida a desistência da inscrição até 02 (dois) dias úteis antes da data do início do Curso, conforme Portaria Nº 02 de 
23/04/2018, publicada no DJE de 25/04/2018.
 8.3 Não poderá inscrever-se em curso de aperfeiçoamento, nos três meses subsequentes a publicação da penalidade no DJE, o servi-
dor que deixar de comparecer ao curso para o qual se encontrava inscrito, sem justa causa, ou não obtiver a frequência que trata o item 
5.2 do presente Edital, assim como deixar de entregar trabalho avaliativo referente ao respectivo curso, salvo na hipótese de disponibili-
dade de vagas, conforme Art. 5º da Portaria 02/2018. 
8.4 Serão conferidos certifi cados aos servidores que tenham atendido às exigências dos itens 5.1. 5.2, 5.3 e 5.4 do presente Edital.
8.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico - CTP, de acordo com as normas pertinentes.  

Maceió, 01 de junho de 2026.

DES. TUTMÉS AIRAN DE ALBUQUERQUE MELO
DIRETOR-GERAL

EDITAL Nº 213/2026
A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Nathálya Ataide Fernandes, 

no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁ-
RIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA ELÉTRICA DAS INSTITUIÇÕES DE ENSI-
NO SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, QUANDO CONCLUÍDO O 4º PERÍODO, FOR REGIME 
DE CRÉDITOS, OU 2º ANO, QUANDO O REGIME FOR SERIADO, listados abaixo, para encaminharem as documentações exigidas no 
item 11.4 do Edital nº 42/2026.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 02/06/2026 até 18/06/2026. O acesso ao sistema se dará 
pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

ENGENHARIA CIVIL - MATUTINO
Ordem Nome

2 Nelson Salú De Lima Neto

ENGENHARIA ELÉTRICA - VESPERTINO
Ordem Nome

2 Davi Gabriel Nunes Paulino

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta docu-
mentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para impressão e 
assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.br) indicando 
o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancá-
ria, conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB (BANCO DE BRASÍLIA), com Agência (377) 
localizada na sede do Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió. 
Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), Ag. 378 (+55 82 
99841-0068).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
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telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7h30 às 17h).
Maceió, 01 de junho de 2026.

Nathálya Ataide Fernandes
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito

EDITAL Nº 214/2026
A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Nathálya Ataide 

Fernandes, no uso de suas atribuições legais, convoca o candidato aprovado no XIV PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listado abaixo, para encaminhar a documentação exigida no item 10.4 
do Edital nº 322/2024.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 02/06/2026 até 18/06/2026. O acesso ao sistema se dará 
pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

DIREITO VESPERTINO - MACEIÓ
Ordem   Nome

209 Anderson Henrique Magalhães De Lima

1. Para anexar as documentações solicitadas no item supracitado, acesse a opção Convocação > Enviar Documentação > Baixar 
o modelo de declaração, e encaminhe os arquivos solicitados em formato PDF. Após o envio, acompanhe o trâmite pelo sistema, 
visto que está documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema 
para impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@
tjal.jus.br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou, junto ao sistema, as suas informações corretamente, 
como agência bancária, conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB (BANCO DE BRASÍLIA), com Agência (377) 
localizada na sede do Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió. 
Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto às respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), Ag. 378 (+55 82 
99841-0068).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através de um dos WhatsApp supracitado. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através do 
telefone 2126-5360 (das 7h30 às 17h). 

   Maceió, 01 de junho de 2026. 
Nathálya Ataide Fernandes 

Coordenadora de Projetos Especiais
Juíza de Direito 

EDITAL Nº 215/2026
A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Nathálya Ataide Fernandes, 

no uso de suas atribuições legais, convoca as candidatas aprovadas no PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGI-
ÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, QUANDO CONCLUÍDO O 4º PERÍODO, FOR REGIME DE CRÉDITOS, 
OU 2º ANO, QUANDO O REGIME FOR SERIADO, listadas abaixo, para encaminharem as documentações exigidas no item 11.4 do 
Edital nº 38/2026.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 02/06/2026 até 18/06/2026. O acesso ao sistema se dará 
pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

ARQUITETURA - MATUTINO
Ordem Nome

1 Sabrina Vanderlei De Moraes

2 Gabrielly Kamilly Ferreira Monteiro

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta docu-
mentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para impressão e 
assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.br) indicando 
o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancá-
ria, conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB (BANCO DE BRASÍLIA), com Agência (377) 
localizada na sede do Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió. 
Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), Ag. 378 (+55 82 
99841-0068).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7h30 às 17h).

Maceió, 01 de junho de 2026.
Nathálya Ataide Fernandes

Coordenadora de Projetos Especiais
Juíza de Direito


